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PREGÃO PRESENCIAL 00S/201S/PMTG-SRP

RECURSOADMINISTRATIVO - INCISO XVIII LEI 10520/2002

RECORRENTE:GEBERTON NASCIMENTO DOS SANTOS - ME

DECISÃO

Avista-se na ATA DE LEITURA DE DECISÃO DE DILIGÊNCIAS, CLASSIFICACÃO AO

2° COLOCADO AOS ITENS REMANESCENTES DA E'MPRESA DESCLASSIFICADA E

INABILITADA GEBERTON NASCIMENTO DOS SANTOS - ME, E JULGAMENTO DAS

INTERCORRÊNCIAS, datada de 23 de março de 2018, DECISÃO do PREGOEIRO

desclassificando e inabilitando a empresa licitante GEBERTON NASCIMENTO DOS

SANTOS - ME, para a totalidade dos itens licitados, sob o seguinte fundamento: "[, ••}

não comprovou a exequibilidade de sua proposta aos itens que fora

desclassificada, Não comprovou a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica

apresentado no certame. Portanto desatendendo os itens 10,3 e 1.3.1.3 do edital,

ficando desclassificada e inabilitada neste certame [",}.

A empresa GEBERTON NASCIMENTO DOS SANTOS - ME interpôs recurso, conforme se

avista na ata da sessão. O Pregoeiro admitiu a interposição recursal, abriu prazo para

juntada das razões, contudo a recorrente não as juntou.

Não obstante ausente as razões recursais, a recorrente consignou a sua insurreição na

seguinte motivação: "[.,.} que mesmo com a apresentação das notas fiscais acima

do preço apresentado na diligencia efetuada pelo pregoeiro, tem condições de

entregar o item conforme estabelecido em edital [".}.

Os demais licitantes, a despeito de intimados, não apresentaram contrarrazões.

É certo que a ausência das razões recursais limita o conhecimento dos fundamentos

jurídicos e legais do recurso interposto, contudo não impede o seu exame.

No curso do julgamento deste procedimento licitatório, o PREGOEIRO suspendeu a sessão

e promoveu diligência requerendo à empresa Licitante GEBERTON NASCIMENTO DOS
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SANTOS - ME a comprovação da autenticidade do atestado de capacidade técnica e da

exequibilidade do valor proposto para o item 90(Papel A4), conforme se avista na

documentação encartada neste procedimento.

Com o fim de atender à diligência, a recorrente juntou documentos que passo a analisá-

los.

A documentação apresentada por ocasião da diligência, no que toca o valor apresentado

para o item 90 (Papel A4), verifico que a empresa GEBERTON NASCIMENTO DOS

SANTOS - ME apresentou as notas fiscais 368801 e 000.006.487 e, datadas de

28/02/2018 e 02/03/2018, relativa à compra de 10 e 100 resmas de papel A4, ao valor

unitário de R$157,80 e R$199,15, respectivamente. Sem precisar lançar mão de maiores

exercícios intelectivos, mas apenas de operação matemática elementar, vejo que a caixa

com 10 resmas, custou para a recorrente, na primeira NF 6,62% e, na segunda, 34,56% a

mais que o valor proposto neste Pregão, que foi de R$148,00, para uma caixa com 10

resmas.

Vejo que a recorrente desatendeu aos termos da diligência quando não apresentou

documentos comprobatórios de fornecimento de produtos para a empresa V-MICRO

SMART TECH COM. E SERVo DE INFORMÁTICA - EIREU - ME, que atestou a sua

capacidade técnica, conforme se avista no atestado de capacidade técnica.

O Atestado de Capacidade Técnica não é um documento que encerra em si verdade

absoluta, cabendo, como feito pelo Pregoeiro, quando presente dúvida, exigir a

comprovação do fornecimento de produtos ou serviços realizados em favor da empresa

que expediu o atestado.

A presente questão é de fácil desate, visto que a recorrente, depois de exaurido o prazo

concedido pelo Pregoeiro para atendimento da diligência, não logrou comprovar a

exequibilidade do valor proposto para o item 90(Papel A4), bem como não comprovou o

fornecimento de produtos que deram azo à empresa V-MICRO SMART TECH COM. E SERVo

DE INFORMÁTICA - EIREU - ME, expedir o Atestado de Capacidade Técnica.

Neste caso, a regra de ouro presente no princípio da vinculação ao instrumento

convocatório, é intangível especialmente porque, se descumprida, in casu, exporia a
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desnecessário risco o funcionamento do serviço público para o qual se pretende os objetos

licitados.

Ademais, estar-se-ia violando também o princípio da legalidade, vez que a recorrente

não comprovou a autenticidade do seu Atestado de Capacidade Técnica descumprindo o

item 13.13 do Edital. Princípio este podendo tornar, a posteriori, o respectivo

procedimento passível de anulação.

À luz desses fundamentos, DECIDO:

Admito o recurso, porque formalmente correto e tempestivo, contudo NEGO-LHE

PROVIMENTO e mantenho a desclassificação e inabilitação da empresa GEBERTON

NASCIMENTO DOS SANTOS - ME, no PREGÃO PRESENCIAL 008/2018/PMTG-SRP,

pela violação aos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e da legalidade,

consubstanciados no descumprimento aos incisos XI e XIII, art. 40, da Lei 10520/2002,

decorrente da desobediência aos itens 10.3 e 13.13 do Edital.

Publique-se e dê ciência aos interessados.

Tomar do Geru/SE, 04 de abril de 2018.

Pedro~costa Filho

Prefeh;£jMunIclpal
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